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Processo n° 00200.017064/2023-98 

SENADO FEDERAL 

CONTRATO No 2024/0040 

Que entre si celebram, de um lado. a 
UNlÃO por intermédio do SENADO 
FEDERAL e, do outro, PALMARES 
PRODUÇÕES E JORNALISMO LTDA 
ME, para a prestação de serviços de 
licenciamento dos direitos de exibição do 
documentário "Cidadão Boilesen", com 92 
minutos de duração, em TV aberta, fechada 
e plataforma de streaming de vídeos sob 
demanda (FVOD), pelo prazo de 36 meses. 

A UNIÃO, por intermédio do SENADO FEDERAL, doravante denominado SENADO ou 
CONTRATANTE, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CNPJ 
n° 00.530.279/000 1-1 5, neste ato representado pela sua Diretora-Geral , ILANA TROMBKA, e 
PALMARES PRODUÇÕES E JORNALISMO LTDA ME, com sede na Avenida Almirante 
Barroso, 9 I. salas 80 l-803, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-005 telefone n° (2 1) 98189-
9133, e-mai l: josecarlos@palmaresproducoes.com.br, CNPJ-MF n° 35.792.621/000 1-30, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ CARLOS 
LOPES ASBEG, Cl. 2.370. I 30, expedida pelo lFPIRJ, CPF no 290.175.807-04, resolvem 
celebrar o presente contrato, decorrente de inexigibilidade de licitação com base no art. 74, 
inciso I, da Lei n° 14.133/2021 , autorizada pelo Senhor Diretor-Executivo de Contratações, 
conforme documento digital n° 00 l 00.038129/2024-48 do Processo n° 00200.0 17064/2023-98, 
observado o Parecer n° 755/2023 - ADYOSF, documento digital n° 00 I 00.200363/2023- 1 O, 
incorporando a este instrumento a proposta apresentada pela CONTRA T AOA, documento 
digital n° 00 I 00.014242/2024-38, e o Termo de Referência, documento digital 
n° 00100.014231 /2024-58,e sujeitando-se as partes às dispos ições da Lei n° 14.1 33 de 1° de 
abri l de 2021, da Política de Contratações do Senado Federal, Anexo V do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal, e dos Atos da Diretoria-Geral n° 14 de 2022 e 15 de 2022, 
e das cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente instmmento tem por objeto o licenciamento dos direitos de ex ibição do 
documentário "Cidadão Boi lcscn", com 92 minutos de duração, em TV aberta, fechada e 

Via N2l Senado Federal i Bloco 161 Tcrreo I CEP 70165-900 I Orasilla I DF 
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SENADO FEDERAL 

plataforma de streaming de vídeos sob demanda (FVOD), pelo prazo de 36 meses, de acordo 
com os termos e especificações constantes deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I- manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e de qualificação 
que ensejaram sua contratação; 

TI - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver; 

III- efetuar o pagamento de seguros, tributos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, assim como quaisquer outras despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas com a execução deste contrato; 

IV - manter, preposto para este contrato, que irá representá-la sempre que for necessário; 

V - verificar junto à produtora se toda documentação e negociação relacionadas aos 
direitos autorais e de propriedade intelectual referentes à trilha sonora, às imagens de 
arquivo, ao direito de imagem dos participantes da obra e às autorizações diversas estão 
válidas e em acordo com as leis vigentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer danos 
causados ao SENADO ou a terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, 
decorrentes da execução deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade acerca do 
objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do Senado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem sub­
rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁ GRAFO QUARTO - Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de Proteção 
e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os pleitos, reclamações e esclarecimentos formulados pela 
CONTRATADA deverão ser instruídos pelo SENADO no prazo de 30 (trinta) dias e decididos 
pela autoridade competente no prazo de até 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação de ambos 
os prazos caso necessári o para o adequado deslinde da matéria. 

Via N21 Senado Federal I Bloco 161 Téireo I CEP 70165-900 I Drasilia I DF 
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• SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO SEXTO- O prazo de instrução referido no Parágrafo Quinto desta cláusula 
somente terá início após a verificação por parte do Gestor da avença acerca dos pressupostos 
de admissibilidade do pedido previstos no art. 123 da Lei n° 14. J 33/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

O SENADO e a CONTRATADA se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei 
n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD) e a proteger os direitos 
fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa naturaL relativos ao tratamento de dados pessoais a que tiverem acesso em razão da 
execução do presente Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o 
compattilhamento de dados pessoais pelo SENADO, compromete-se a adequar todos os 
procedimentos internos ao di sposto na legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal 
compartilhado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto 
da presente contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- As partes se comprometem a manter sigilo e confidencial idade 
de todas as informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis -
comparti lhados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei 
n. I 3. 709/20 I 8 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, salvo o decorrente de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento da presente avença. 

PARÁGRAFO QUARTO- A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao SENADO em 
até 24 (vinte e quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
s ituações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma 
de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. 

PARÁGRAFO QUINTO- Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito 
em relação aos dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste contrato e nos 
termos do que dispõem a Seção fll , Capítulo VI e o art. 52 da Le i n° 13.709/2018 (LGPD). 

Via N21 Senado Fedcmll131oco 16 1 Térreo I CEP 70 165-900 I Brasília I DF 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste Contrato, compreendendo o 
licenciamento do direito de exibição dos conteúdos audiovisuais listados a segu ir, para 
veiculação na TV Senado e nas redes sociais do Senado Federal: 

Item Documentário Duração Sinopse Plataformas Tempo de 
(Minutos) .Licenciamento 

Perfi l de Henning 
A lbert Boilesen, 
empresário 
dinamarquês 

TV aberta, radicado no Brasil 

Único 
acusado de ser um TV por 

Cidadão 92 dos grandes assinatura, 36 meses 
Boilesen financiadores da fVOD 

repressão violenta à 
luta armada contra a 
d itadura militar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O conteúdo li stado no capuL desta Cláusula deverá ser entregue 
ao SENADO em até 30 (trinta) dias corridos após a celebração do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constatadas irregularidades no conteúdo aud iovisual, nos 
arquivos digitais e/ou materiais recebidos pelo SENADO, este poderá: 

I- Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determ inando sua 
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, manifestando-se o gestor 
motivadamente sobre o assunto, cabendo à empresa fornecedora providenciar a 
substituição em conformidade com a indicação do gestor, no prazo máx imo de I O (dez) 
dias úteis contados da notificação por escrito; 

11 - Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, devendo a empresa fornecedora fazê-lo em conformidade com a 
indicação do gestor, no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, contados da notificação 
por escri to, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela reje ição do 
conteúdo audiov isual dos arquivos digitais e/ou dos materiais considerados inadequados pelo 
gestor. 

Via Nl l Senado Federal I Illoco 161 Térreo I CEP 70 165-900 I Brasil ia I DF 
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à CONTRATADA o recolhimento do conteúdo 
audiovisual, dos arquivos digitais e/ou dos materiais por ela fornecidos e considerados 
inadequados pelo gestor. 

PARÁ GRAFO QUINTO - Qualquer documento ou material de natureza física que faça parte 
do contrato pode ser entregue no seguinte endereço: Praça dos Três Poderes- Senado Federal, 
Secretaria TV Senado (STVSEN)- Anexo 2, Bloco B, Térreo- Zona Cívico-Administrativa ­
CEP 70.165-900, em Brasília/DF, Telefones (61) 3303-1070 e (61) 3303-2022, em dias úteis, 
durante o horário de expediente normal do Senado. Caberá à CONTRATADA custear as 
despesas do envio. 

PARÁGRAFO SEXTO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado. desde que devidamente 
justificado o motivo. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Para os fins no item acima, a empresa fornecedora deverá 
protocolar o seu pedido, com a devida motivação e comprovação dos fatos alegados, antes do 
vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

PARÁGRAFO OITAVO - O conteúdo audiovisual objeto do contrato deverá ser entregue em 
disco rígido externo ou por meio de p lataformas de comparti lhamento de vídeos em 
conformidade com as seguintes especificações: 

I - Matriz em resolução HD ou FULL HD 

FORMATO 

H264 (.mp4) - 1280 x 720i 1920x1080i 

Aspect: 16:9 
Frame Rate: 29,97 fps (NTSC drop frame) 

BASIC AUDIO SETTINGS 
Audio Codec: AAC 

Sample Rate: 48000 Hz 
Channels: Stereo 

Audio Quality: High 

Loudness: -23LUFS I tolerância 2 LKFS para cima ou para baixo, não 
ultrapassando o valor de 15 LU (EBU R-128-2011). Picos de áudio limitados de 

forma a não ultrapassar os padrões de dinâmica adotada que deve ser de -
10dBFS. 

SISTEMA OPERACIONAL 

Windows 

Via N2 1 Senado Federal ! flloco 161 Térreo I CEP 70 165-900 l 8rasilia I DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303-3036 1 cocdir@scnado.lcg.br 
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SENADO FEDERAL 

li- Matriz em resolução SD 

FORMATO 
H264- 720x480i 29,97 fps 
Aspect: 4:3 ou 16:9 
Frame Rate: 29,97 fps (NTSC drop trame) 

BASIC AUDIO SETIINGS 

Audio Codec: AAC 
Sample Rate: 48000 Hz 
Channels: Stereo 
Audio Quality: High 

Processo 11° 00200.017064/2023-98 

Loudness: -23LUFS I tolerância 2 LKFS para cima ou para baixo, não 

ultrapassando o valor de 15 LU (EBU R-128-2011). Picos de áudio limitados de 
forma a não ultrapassar os padrões de dinâmica adotada que deve ser de -

10dBFS. 
SISTEMA OPERACIONAL 
Windows 

.PARÁGRAFO NONO- O material adquirido deverá ser entregue em qualidade broadcasting, 
no sistema operacional próprio da TV Senado, e enviado em conformidade com o parágrafo 
anterior, em versões com e sem legendas, no caso das produções em língua estrangeira ou 
produções que necessitem de qualquer tipo de tradução. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Deverá acompanhar a entrega do produto audiovisual: 

I -A sinopse completa de cada obra e uma versão de até 190 caracteres; 

11 - Ficha técnica detalhada de cada obra, com informações sobre participação em 
festivais e prêmios recebidos. Todas essas informações, em formato de documento do 
Word; 

III - 05 (cinco) fotos de divulgação de cada obra em arquivo JPEG e TIFF, com 
definição de 300 DPI, nos padrões CMYK e RGB; 

IV - Uma versão legendada e uma versão sem legendas da mesma obra, no caso das 
produções em língua estrangeira ou produções que necess item de qualquer tipo de 
tradução; 

V- Lista com o título, intérprete e autor(a) de todas as músicas que integram cada uma 
das obras licenciadas. 

Via N21 Senado !'cdcrall 131oco 161 Térreo I CEP 70 165-900 I Bra~iha I DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303· 30361 cocdir@scnado leg.br 
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SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O material listado no Parágrafo Décimo desta 
Cláusula deverá ser enviado junto ao arquivo de vídeo em disco rígido externo ou, 
preferencialmente, por meio de plataformas de compartilhamento. desde que o acesso para 
download do material seja irrestrito. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- Na hipótese de o suporte com o conteúdo audiovisual 
(gravações) apresentar defeito durante o uso pela TV Senado, a qualquer tempo, enquanto 
vigente o contrato, a CONTRATADA deverá realizar a substituição dos arquivos digitais e 
materiais defeituosos por outros de igual qualidade, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da notificação pelo gestor do contrato, arcando com as despesas de recolhimento do 
material com defeito. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Efetivada a prestação do serv iço, o objeto será 
recebido: 

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico. 

ll - Definitivamente, por gestor ou comissão designada pela autoridade competente, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento provisório, 
mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A comunicação entre as partes se dará, 
preferencialmente, por e-mail. -.Lo~' 

J- O e-mail de contato da gestão do contrato é: ngcic@senado .leg.br. 

Jl - O e-mail de contato da fiscalização do contrato é: admtv'7V,senado. leg.br; 
lorenams@.senado.leu.br; lilianth@senado.leg.br. 

lll- O e-mail de contrato da empresa é josecarlos@pal maresproducoes.com.br; 

JV - Novos endereços de e-mails podem ser adicionados, suprimidos ou alterados 
sempre que o SENADO entender conveniente. Essas mudanças deverão ser informadas 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, os valores unitários a seguir, 
conforme proposta da CONTRATADA, documento digita l n° 00 100.014242/2024-38, não 
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• SENADO FEDERAL 

sendo permitida em nenhuma hipótese a antecipação de pagamentos e o pagamento de serviços 
não executados ou executados de forma incompleta. 

Item Descrição Quant. DURAÇÃO Preço Unitário Preço Total (R$) 
Licenciamento dos direitos 
de exibição do documentário 

Único "Cidadão Boilesen". J 92 min. R$ 25.000,00 R$ 25.000,00 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor total é de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), 
compreendendo todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução 
deste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento efetuar-se-á integralmente por intermédio de 
depósito em conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar 
do recebimento da nota fiscal/fatura discriminada em 2 (duas) vias, condicionado ao tetmo de 
recebimento definitivo, conforme previsto no Parágrafo Oécimo Terceiro da C láusula Quarta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à CONTRATADA apresentar, juntamente com a nota 
fiscal , os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a 
Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Cettidão 
Negativa de Débitos Traba lhistas (CNDT), sob pena de ap licação das penalidades específicas 
previstas na Cláusula Décima. 

PARÁGRAFO QUARTO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 
va lores para outras praças ou agências são de responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal/fatura 
apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o 
prazo constante do Parágrafo Segundo desta Cláusula poderá ser suspenso até que haja 
reparação do vício ou adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO SEXTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concon·ido de a lguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo segundo e a data do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em 
fatura própria, são calculados por me io da aplicação da segu inte fórmula: EM = I x N x VP, 
onde: 

EM =Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

Via N2l Senado Federal! Bloco 161 Térreo I CEP 70 165-900 I Brasília IDF 
Telefone: +55 (61 ) 3303-3036 1 cocd1r@scnado.lcg.br 
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VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = i I 365 1= 6/ 100 / 365 I = 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE 

Caso o pagamento não ocorra nos primeiros 12 (doze) meses do contrato por motivo atribuível 
ao SENADO, o preço poderá ser reajustado, observada a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor- INPC ou por outro indicador que venha a substituí-lo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste levará em conta, para fins de cálculo, a variação do 
indice pactuado entre a data de apresentação da proposta e o último aniversário do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Eventuais multas por atraso no pagamento serão calculadas 
considerando a aplicação do reajuste a cada aniversário do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O arredondamento dos preços reajustados deste contrato reger­
se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário !1° 20, de 2010: 

I - Para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas 
casas decimais e para apl icação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas 
decimais; e 

11 - Quando a casa decimal imediatamente posterior à definida no inciso J deste Parágrafo 
for igual ou superior a cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando 
for inferior a cinco permanecerá a mesma inalterada. 

CLÁUSULASÉT~-DOSACRÉSC~OSEDASSUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratua is, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/2021. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA OITAVA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta de dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 191886 e Natureza de Despesa 3.3.90.39, tendo sido 
empenhadas mediante a Nota de Empenho n° 2024NE1204, de 12 de março de 2024. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual con·erão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pela autoridade competente do Senado Federal promover todas 
as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto no Ato da 
Comissão Diretora n° 02, de 2008 e no Ato da Diretora-Geral n° 14 de 2022. 

CLÁUSULADÉC~-DASPENAIJDADES 

A CONTRATADA será responsabilizada pelas condutas em desacordo com o disposto neste 
contrato, suj eitando-se às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11 - multa; 

IJI - impedimento de licitar e contratar; e 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A penalidade de advertência será apl icada quando a 
CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato e não for justificável a aplicação 
de penalidade mais grave. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção de impedimento de licitar e contratar consistirá em 
impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União por até 3 (três) anos e será aplicada, sempre que não se j ustificar a imposição de 
penalidade mais grave, quando a CONTRA TADJ\: 

Via N21 Senado Fcdcrall131oco 161 Térreo I CEP 70165-900 l 13rasilia I DI' 
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• SENADO FEDERAL 

I -der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

II - der causa à inexecução total do contrato; 

III - não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

IV - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de vai idade de sua proposta; 

V- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar consistirá em impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Adm in istração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos por um período mínimo de 3 (três) e máximo de 
6 (seis) anos e será aplicada nas hipóteses do Parágrafo Segundo que justificam a aplicação de 
penalidade mais grave ou ainda quando a CONTRATADA: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar 
declaração falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

11 - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

UI- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

V- praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 o de agosto de 20 13. 

PARÁGRAFO QUARTO- Em conjunto com as sanções dos Parágrafos Primeiro, Segundo 
ou Terceiro a autoridade competente poderá: 

I- aplicar multa entre 0,5% (cinco décimos por cento) e 30% (trinta por cento) do valor do 
contrato; e 

11 - determinar a rescisão unilateral do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o 
contratado a multa de mora, que será aplicada nos seguintes percentuais, tendo como base de 
cálculo o valor da parcela adimplida com atraso: 

Via N2 I Senado Federal I Bloco 16 I T~rreo I CEP 70 165-900 I Brasília I DF 
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SENADO FEDERAL 

I- 5% (cinco por cento) pelo 1° (primeiro) dia de atraso; 

11 - O, l 0% (um décimo por cento) por dia de atraso, a partir do dia 2° (segundo) até o J 5° 
(décimo quinto); 

111 - 0,25% (vinte e cinco centésimos porcentuais) por dia de atraso, a partir do dia 16° 
(décimo sexto) até o 30° (trigésimo); 

PARÁGRAFO SEXTO- O SENADO avaliará se o atraso no adimplemento parcial ou total 
do objeto configura simples impontualidade, passível de multa moratória, ou inexecução do 
contrato, que sujeitará a CONTRATADA às demais sanções administrativas prev istas, 
avaliando as circunstâncias do caso concreto e a utilidade ou aproveitamento do objeto para a 
administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 
cumulada das demais sanções previstas neste contrato. 

I- A multa compensatória não obsta a apuração e cobrança das perdas e danos decorrentes 
do descumprimento do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo 
Terceiro da Cláusula Quinta ou constatada qualquer irregularidade relativa às demais condições 
de habilitação e qualificação que ensejaram a presente contratação sujeitará a CONTRATADA 
à pena de advertência e na sua notificação para sanear o vício ou irregularidade. 

I - O inadimplemento da obrigação no prazo assinalado na notificação sujeitará a 
CONTRATADA ao disposto nos incisos l e n do Parágrafo Quatto. 

PARÁGRAFO NONO - O atraso no adimplemento de outras obrigações acessórias, não 
previstas expressamente nos parágrafos anteriores, sujeitará a CONTRATADA à multa 
moratória de 0,05% (meio décimo por cento) a O, J% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias, a critério do SENADO, observando-se 
os critérios constantes do Parágrafo Décimo Primeiro e sem prejuízo das demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO -Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos Parágrafos 
Quinto e Nono a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescind ido, sem prejuízo das 
demais sanções. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Nos processos de apuração de infrações, serão 
assegurados o direito ao contraditório e à ampla defesa, observadas as disposições legais e 
regu lamentares, e serão levados em consideração na aplicação das sanções: 
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• SENADO FEDERAL 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11 -as peculiaridades do caso concreto; 

111 -as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Senado Federal; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

VI- a não reincidência da infração; 

VII- a atuação da CONTRATADA em minorar os prejuízos advindos de sua conduta 
omissiva ou com•ss1va; 

VIII - a execução satisfatória das demais obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A multa moratória de valor irrisório poderá ser 
convertida em pena de advertência, a cri tério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Em casos excepcionais, caso a multa moratória se 
mostre desproporcional à grav idade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela 
decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduz i-la, em atendimento ao 
disposto no Parágrafo Décimo Primeiro. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A multa aplicada, após regular processo 
administrativo e garantido o direito de ampla defesa, será descontada das fanu·as emitidas pela 
CONTRATADA ou recolhida por meio de GRU - Guia de Recolhimento da União. 

OBS: Texto da minuta-padrão. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pelo SENADO à CONTRATADA, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
j udicia !mente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - As multas previstas nesta Cláusula, somadas todas as 
penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada mês, o máximo de 15% (quinze por cento) 
do valor conespondente a 1/6 (um sexto) do valor globa l do contrato 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A reincidência na aplicação do percentual máx imo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 
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SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato pode ensejar a sua rescisão, confonne disposto nos 
a rtigos 137 a 139 da Lei no 14.1 33/202 1. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do SENADO, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11 - consensual, por acordo entre as partes; ou 

111- determinada por decisão judicial. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão administrativa ou a consensual deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 
motivados nos autos do processo, assegurados o contradi tório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

A vigência do presente contrato terá início na data da sua celebração; e se encerrará após 36 
(trinta e seis) meses consecutivos, contados a partir da entrega definitiva de todo material pela 
CONTRATADA, nos termos do Parágrafo Décimo Terce iro da Cláusula Quarta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente wnlrato é improtTogável. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Fica definido o foro da Justiça Federal em Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 
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SENADO FEDERAL 

Assim ajustadas, finnam as pattes o presente instrumento, em duas vias, na presença das 
testemunhas adiante nomeadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, de _______ de 2024. 

ILANA TROMBKA 
DI TORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

Testemunhas: 

Diretor da SADCON Coordenador da COPLAC 

U·\COPLAC'SECON\SECON2024\lvfiNUTAS\CO 'I RATO\PALMARES PRODUÇÕES· CT NOVO - 17064 2023 (AP) clncx 
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